PROJETO DE LEI Nº _____/2026.

ALTERA A LEI Nº 2.529, DE 17 DE SETEMBRO DE 1997, PARA AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO E A OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DESTINADA À RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS E HÍBRIDOS PLUG-IN EM POSTOS DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS, E ESTABELECER REQUISITOS TÉCNICOS E DE SEGURANÇA PARA SUA INSTALAÇÃO.
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A Prefeita do Município de Aracaju
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Acrescenta-se inciso VII ao art. 3º da Lei nº 2.529, de 17 de setembro de 1997, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º - São atividades permitidas aos Postos de Abastecimento e Serviços:
[...]
VII - a implantação e operação de infraestrutura destinada ao abastecimento e à recarga de veículos elétricos e híbridos plug-in, inclusive de sistemas de recarga convencional e rápida (eletropostos).

Art. 2º - Acrescenta-se o art. 6º-A ao corpo da Lei nº 2.529, de 17 de setembro de 1997, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º-A - Para atender ao disposto no inciso VII do art. 3º desta Lei, os Postos de Abastecimento e Serviços que implantarem infraestrutura destinada à recarga de veículos elétricos e híbridos plug-in deverão observar as seguintes disposições:
I - A infraestrutura de recarga elétrica deverá ser instalada a uma distância mínima de 20 (vinte) metros das áreas destinadas a:
a) sistemas de armazenamento de combustíveis líquidos, compreendidos os tanques subterrâneos ou aéreos;
b) áreas de compressão, armazenamento e abastecimento de Gás Natural Veicular – GNV;
c) grupos geradores de energia elétrica e demais equipamentos considerados fontes potenciais de ignição ou de risco operacional;
II - Os sistemas de recarga de veículos elétricos não serão caracterizados como atividade de risco, desde que atendam às normas técnicas vigentes, especialmente aquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, bem como às diretrizes do órgão municipal de controle competente;
III - A implantação da atividade de recarga elétrica será considerada atividade complementar e compatível com a operação dos postos de combustíveis, não alterando o enquadramento principal do empreendimento, desde que não implique ampliação de tancagem nem modificação substancial do sistema de armazenamento e distribuição de combustíveis;
IV - Os equipamentos de recarga deverão possuir sistemas de proteção elétrica, aterramento, sinalização adequada e dispositivos de desligamento de emergência, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;
V - As vagas de recarga devem ser exclusivas para veículos em processo de recarga, bem sinalizadas e adaptadas segundo as normas de acessibilidade universal para atender pessoas com mobilidade reduzida;
VI - A atividade de recarga elétrica deverá constar expressamente no processo de licenciamento ambiental, quando exigido, admitida a atualização ou adequação da licença vigente, sem prejuízo da continuidade da operação principal do posto.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, se necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 03 de fevereiro de 2026.
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BRENO GARIBALDE,
Vereador.


JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo atualizar a Lei nº 2.529, de 17 de setembro de 1997, que regulamenta a instalação e o funcionamento dos Postos de Abastecimento e Serviços no Município de Aracaju, a fim de adequá-la às transformações tecnológicas, ambientais e urbanísticas relacionadas à mobilidade elétrica.
Nas últimas décadas, o setor de transportes tem passado por profundas mudanças, impulsionadas pela necessidade de redução das emissões de gases poluentes, pela busca por maior eficiência energética e pela transição para modelos de mobilidade mais sustentáveis. Nesse contexto, os veículos elétricos e híbridos plug-in vem ganhando espaço no mercado nacional, exigindo do Poder Público a criação de um ambiente normativo que garanta segurança jurídica, técnica e operacional para a implantação da infraestrutura necessária ao seu funcionamento.
A legislação municipal vigente, embora adequada à realidade da época de sua edição, não contempla expressamente a atividade de recarga elétrica, o que pode gerar insegurança quanto ao licenciamento, à fiscalização e à compatibilidade dessa atividade com a operação dos postos de combustíveis. O presente Projeto de Lei busca suprir essa lacuna, autorizando de forma clara e expressa a implantação e a operação de pontos de recarga elétrica nesses estabelecimentos.
Importante destacar que a proposta não descaracteriza os postos de abastecimento, nem altera seu enquadramento principal, tratando a recarga elétrica como atividade complementar e compatível, desde que não haja ampliação da tancagem ou modificação substancial do sistema de combustíveis. Tal abordagem preserva o equilíbrio urbanístico e econômico dos empreendimentos já existentes, ao mesmo tempo em que estimula a inovação e a modernização dos serviços prestados.
O Projeto também estabelece requisitos técnicos e de segurança, como o distanciamento mínimo entre os sistemas de recarga elétrica e áreas sensíveis dos postos, bem como a obrigatoriedade de observância das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e das exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe. Dessa forma, assegura-se que a implantação dessa infraestrutura ocorra de maneira segura, responsável e alinhada às melhores práticas técnicas.
Além disso, a previsão de adequação ao licenciamento ambiental, quando exigido, reforça o compromisso do Município com a proteção ambiental, sem impor entraves desproporcionais à atividade econômica, garantindo a continuidade da operação principal dos postos.
Assim, o presente Projeto de Lei representa um avanço normativo necessário, alinhado às diretrizes contemporâneas de sustentabilidade, inovação e planejamento urbano, contribuindo para que Aracaju se prepare para os desafios da mobilidade do futuro, com segurança jurídica, responsabilidade ambiental e interesse público.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente matéria.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 03 de fevereiro de 2026.
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